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    Apresentação


    Dentre os objetivos do Conselho Estadual de Segurança Pública do Ceará (CONSESP) estão o debate interinstitucional franco e a propositura de sugestões acerca dos desígnios das políticas de Segurança Pública, Controladoria Geral de Disciplina e Administração Penitenciária ao Governo do Estado. Gangorra enquanto obra de análise conjuntural e encaminhamentos estratégicos auxilia em muito a função do CONSESP. E mesmo tecendo comentários críticos, o livro representa uma agenda política positiva e busca preencher certas lacunas de apoio governamental. Por isso, a obra é de vital interesse aos policymakers, operadores do Direito, comunidade acadêmica e entes da sociedade civil em face de suas reflexões sobre a complexa política de Segurança Pública cearense e brasileira.


    Tendo como base metodológica o documento Avaliação de políticas públicas: guia prático de análise ex post produzido em 2018 pela Casa Civil da Presidência da República e o Decreto Federal nº 9.203/2017, Gangorra apresenta como grandes méritos científicos:


    i. a análise da Governança da Política de Segurança Pública sob as óticas Executivas e Específicas;


    ii. a reunião de questões multicausais “endógenas” e “exógenas” que envolvem os processos de tomadas de decisões;


    iii. o monitoramento integrado das atividades dos eixos da Repressão Qualificada, Prevenção Delitiva e Precaução e Socorro de Sinistros,


    iv. a identificação do quadro de oscilações nos índices, espacialidades, custos e discursos nas dinâmicas de combate ao quadro de Violência, Criminalidade, Marginalidade (VCM) desta última década;


    v. a oferta de uma calibragem ao desenho institucional da política de Segurança Pública.


    Como todo Governo precisa fazer escolhas e enfrentar os dilemas de conciliar recursos limitados com serviços públicos de boa qualidade, torna-se fundamental o aprimoramento da eficiência institucional (gerencial, política, técnica, legal). Partindo dos conceitos de Violência, Criminalidade, Marginalidade (VCM) e da padronização conceitual-estatística do Manual de Preenchimento do Formulário de Coleta Mensal de Ocorrências Criminais e Atividades de Polícia da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP) do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), Gangorra olha atentamente para as estatísticas criminais da série histórica entre 2009 a 2020 visando entender se os índices de Crimes Violentos Letais e Intencionais (CVLI) e Crimes Violentos Contra o Patrimônio (CVP) no Ceará estão ou não associados à “guerra” entre as facções do crime organizado.


    Daí vem a primeira grande reflexão do livro: as oscilações nas taxas cearenses de CVLI e CVP têm ou não relação com variáveis de natureza aleatória ou causas exógenas, uma vez que estudo recente do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crimes (UNODC) atesta que os homicídios patrocinados pelo crime organizado representam em média “somente” 19% de todo o total mundial? Adentrando nas teorias e evidências da Economia do Crime, o livro busca mensurar os custos públicos diretos e privados e sociais indiretos da Violência, Criminalidade, Marginalidade (VCM) no Brasil e no Estado do Ceará, inferindo que o crescente aumento do custeio público de aparatos policiais, penitenciários, socioeducativos e da justiça criminal converteu-se nas últimas décadas em um dos cinco mais importantes itens orçamentários dos poderes executivos federais e estaduais. Na outra ponta, são esmiuçados os custos para a iniciativa privada e a sociedade do “mercado do medo”, com constante ampliação dos gastos nas relações de produção/prestação de bens e serviços e consumo pelo uso de apetrechos tecnológicos e profissionais de segurança privada, seguros automotivos, residenciais, transportes de carga e comerciais e saúde privada.


    Gangorra pontua que no Estado do Ceará o total de custos diretos e indiretos da Violência, Criminalidade, Marginalidade (VCM) entre 2010 e 2018 foram de R$ 64,6 bilhões. Os custos diretos do Setor Público consideram as despesas empenhadas com os sistemas de Segurança Pública e Administração Penitenciária, além das internações no Sistema de Saúde, perfazendo R$ 19,8 bilhões. Todavia, os custos indiretos (privados e sociais) com perda de produtividade por mortes prematuras, prêmios pagos as seguradoras, segurança privada formal e informal e perdas materiais devido a roubos e furtos de cargas e veículos mais que dobraram no período, totalizando R$ 44,7 bilhões. E balizado no Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2016, o livro aponta que os gastos em Segurança Pública efetuados por 1.836 prefeituras cresceram 394% entre 1998 e 2015 (R$ 4,53 bilhões), com os investimentos mais acentuados ocorrendo majoritariamente nas Guardas Municipais e implicando num “paradoxal” aumento da Violência, Criminalidade, Marginalidade na maioria destas cidades.


    Surge então a segunda grande reflexão da obra: os municípios podem reduzir a oscilação dos custos federais e estaduais em Segurança Pública mirando-se preferencialmente na repetição de atuação dos Estados no eixo da Repressão Qualificada ou priorizando os eixos da Prevenção Delitiva e Precaução e Socorro de Sinistros com o respectivo “desmonte de ambientes criminógenos”?


    E fechando o estudo é realizado uma análise institucional e crítica sobre o Pacto por um Ceará Pacífico e a Nova Política de Segurança Pública (NESP) do Ceará implantados, respectivamente, em 2015 e 2019, vinculando a Governança da Política de Segurança Pública às suas avaliações específicas como Desenho Institucional (organograma e estruturação institucional no combate da Violência, Criminalidade, Marginalidade), Implementação (condução e parcerias dos atores públicos e agentes privados e sociais), Eficiência (transformação das Decisões Técnico-Políticas e dos Insumos Infraestruturais em serviços de qualidade entregues à sociedade), Impacto (causas endógenas e exógenas descritas de forma didática a partir de dados qualitativos dos métodos econométricos) e Resultados (objetivos táticos planejados dentro da política estratégica com cumprimento das diferentes metas).


    Observa-se também uma provocação teórica acerca dos conceitos gerais da “estratégia” que devem apresentar-se de forma teorizada, legalizada e caráter permanente, e dos conceitos específicos da “tática” que tendem a ser flexíveis em face de reais motivos, formas e correções. Portanto, os planos táticos podem ser alterados pelo timing dos governos, mas a Estratégia por ter natureza de “Estado” sempre será una, geral e contínua, com sua concepção e execução dependendo de várias frentes de Políticas Públicas de Segurança, e não podendo quedar somente com a pasta de Segurança Pública. Gangorra chega à constatação que a oscilação na política de Segurança Pública alcança também o patamar discursivo envolvendo atores institucionais e críticos políticos e/ou midiáticos. Assim, torna-se necessária uma comunicação governamental afinada visando diminuir os espaços administrativos, políticos e midiáticos de julgamentos superficiais atrelados ao sabor dos indicadores positivos ou negativos e que podem beirar a soberba ou a maledicência.


    Apresenta-se, assim, a terceira grande reflexão do estudo: como padronizar um discurso de “Cultura de Paz” na Comunicação Governamental da política de Segurança Pública em detrimento das linguagens de “medo, ódio e guerra” na Mídia e Redes Sociais?


    As constatações das oscilações nos índices, espacialidades, custos e discursos da política cearense de Segurança Pública e Defesa Social descortinam-se como passo inicial para a gestão pública atual e futura estancar tal “gangorra”. Por tratar-se de uma política complexa e sensível e contar com diferentes flutuações de índices, torna-se urgente definir a estratégia geral com tratamento de projeto estatal permanente, executar os planos táticos específicos, calibrar o desenho institucional e ampliar os parceiros públicos, sociais e privados, em especial, os Municípios. No mais, saber esperar com paciência e humildade os resultados projetados a médio e longo prazo neste e vindouros governos. Portanto, caminhar sempre pra frente. Mas nunca esquecer de olhar para os lados. Sabendo que o Ceará vem buscando acertar no combate plural a Violência, Criminalidade, Marginalidade entendo que esta obra auxiliará de maneira substancial nessa luta, proporcionando, inclusive, aperfeiçoamentos no programa Pacto por um Ceará Pacífico ou em outros planos táticos de Segurança Pública.


    Ricardo Valente Filho


    Advogado e Presidente do Conselho Estadual de Segurança Pública do Ceará (CONSESP)

  


  
    Capítulo 1 GANGORRA DE ÍNDICES E ESPACIALIDADES DA VIOLÊNCIA, CRIMINALIDADE, MARGINALIDADE DO CEARÁ NA SÉRIE HISTÓRICA DE 2009-2020


    De todas as políticas setoriais, a Segurança Pública e Defesa Social é a mais sensível sinuosa, complexa e volátil por se encontrar atrelada a vários fatores essenciais e aleatórios e multicausas “endógenas” e “exógenas”. E para explicar conceitos, analisar tipificações criminais, coletar indicadores, identificar custos, monitorar eficiência, avaliar resultados e propor uma estratégia de combate ao quadro de Violência, Criminalidade, Marginalidade (VCM) cearense faz-se necessário, neste capítulo inicial, vincular a Avaliação Executiva (Orçamento e dados da política pública como padronizações conceitual, metodológica e estatística de índices e número de profissionais da SSPDS e pastas conexas) em cruzamento com a Avaliação Específica do Diagnóstico, descortinando o panorama de oscilação dos índices de Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI) e Crimes Violentos Patrimoniais (CVP) e do aumento dos espectros das espacialidades provenientes do quadro de Violência, Criminalidade, Marginalidade brasileiro e cearense a partir da série histórica de 2009 a 2020.


    Conforme dados estatísticos da década de 2010, houve uma expansão dos gastos públicos do governo cearense com Segurança Pública a partir de 2012, seguida por um período estável com rápidas elevações até ultrapassar o patamar de 65% em 2018. As despesas com Segurança Pública em 2018 totalizaram R$ 2,58 bilhões, o equivalente a 1,66% do PIB cearense. Segundo dados de 2019 do Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Estado do Ceará (IPECE) o valor previsto do PIB de 2018 para o Estado do Ceará foi de R$ 155,9 bilhões ou 1,30% do PIB brasileiro. E em termos de gastos de Segurança Pública com base no PIB per capita, o Estado do Ceará registrou em 2018 o valor de R$ 284,39 por cada cearense, enquanto o país registrou R$ 409,66 por cada brasileiro no mesmo ano (SANTOS, VASCONCELOS & MOREIRA JÚNIOR, 2020). E de acordo com o Anuário da Segurança Pública 2019, elaborado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), entre os anos de 2017 e 2018, o Ceará aumentou as despesas com a área em 15,97%, valor maior quando comparado com o do Brasil, que foi de 13,90%. Entre 2010 e 2018 as despesas reais com Segurança Pública no Estado do Ceará, descontada a inflação do período, cresceram aproximadamente 65,47%. Por outro lado, a variação média anual ao longo dos 09 anos do período chegou à marca de 7,55%, e com a rubrica orçamentária devendo ultrapassar a marca de 100% em 2022, como previsto no Plano Plurianual (PPA) do Ceará para 2020-2023.


    Como será visto detalhadamente mais a frente, os custos da Violência, Criminalidade, Marginalidade para o setor público cearense no tocante aos gastos com despesas empenhadas e exclusivamente atinentes com a Repressão Qualificada patrocinada pela pasta de Segurança Pública e Defesa Social entre 2010 e 2018 foi de R$ 18.1 bilhões. Ou seja, a análise comparada dos gastos públicos e dos indicadores de CVLI e CVP do período indica que os resultados da Repressão Qualificada são oscilantes, uma vez que mesmo com contínuo aumento de recursos públicos para a referida pasta os índices cresceram em alguns anos, foram reduzidos em outros e voltaram a crescer em anos posteriores, como servem para exemplificar os recentes anos entre 2017 e 2020.


    Conforme informações de 2020 do site Ceará Transparente da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará, o planejamento e a execução das políticas públicas do Governo do Ceará estão apoiados em Elos Governamentais de Articulação Intersetorial identificados como “7 Cearás”, a seguir detalhados:


    i. Gestão Democrática por Resultados do Governo - políticas de crescimento econômico constante com equilíbrio financeiro, fiscal e orçamentário e redução persistente das desigualdades socioeconômicas, em que o resultado estratégico esperado por cada pasta consiste em serviços públicos planejados e geridos de forma eficiente e referenciados na transparência administrativa e na responsabilidade fiscal;


    ii. Ceará Acolhedor - políticas de garantia da tolerância à pluralidade e à liberdade individual de escolhas e respeito aos Direitos Humanos, almejando assegurar a inclusão das pessoas, priorizando a prevenção e o combate à vulnerabilidade social;


    iii. Ceará de Oportunidades - políticas de sustentação econômica do desenvolvimento, os quais respondem aos desafios da economia estadual mediante as formulações de inspiração estratégica fomento ao crescimento econômico com desenvolvimento territorial e geração e reprodução do emprego, trabalho emancipado, renda e riqueza;


    iv. Ceará Sustentável - políticas ambientais pautadas na preservação e utilização econômica criativa dos recursos naturais, na convivência com as secas frequentes e na atenuação dos impactos climáticos por diversificadas alternativas tecnológicas e aproveitamento de biomas, uma vez que 86,8% do território cearense encontra-se encravado no semiárido;


    iv. Ceará do Conhecimento - políticas de formação integral e de qualidade com ênfase na equidade e protagonismo na inovação e visando uma revolução na política de desenvolvimento econômico e social e a democratização da produção científica e tecnológica, educação superior e cultura para todas as camadas sociais;


    vi. Ceará Saudável - políticas de promoção da saúde, esporte e lazer, saneamento básico, educação e habitação com fortalecimento das ações comunitárias, criação de ambientes favoráveis e desenvolvimento de habilidades pessoais e mudança de estilos de vida;


    vii. Ceará Pacífico - políticas de segurança cidadã e justiça digna aspirando a um novo padrão civilizatório e contando com a participação da sociedade enquanto coadjuvante na conquista de uma cultura de paz e de ambientes urbanos mais pacíficos, justos, solidários e igualitários.


    E dentre as atribuições do Elo Governamental de Articulação Intersetorial “Ceará Pacífico” constam:


    i. zelar pela ordem pública e pela incolumidade das pessoas e do patrimônio;


    ii. articular os assuntos relacionados à Segurança Pública junto a outros órgãos e entidades da administração estadual e dos municípios;


    iii. formular diretrizes da política de garantia e manutenção da ordem pública e defesa social;


    iv. realizar estudos para subsidiar a elaboração, acompanhamento e avaliação das políticas públicas de prevenção à violência e contribuir na formulação de uma estratégia para a Segurança Pública;


    v. elaborar e monitorar a implantação de projetos especiais em Segurança Pública.


    De acordo com o Plano Plurianual (PPA) do período 2020-2023, enviado em 2019 pelo Governo do Ceará e aprovado pela Assembleia Legislativa (ALCE), o Elo Governamental de Articulação Intersetorial “Ceará Pacífico” foi o mais contemplado com recursos públicos para o período em tela no conjunto dos 7 “Cearás”. Dos R$ 132 bilhões anunciados, 55,8% serão destinados a atividades fins, ou seja, para a garantia de obras e demais investimentos de uso público. E deste percentual do PPA 2020-2023 que corresponde a R$ 73,8 bilhões, pelo menos R$ 22,1 bilhões ou 29,9% dos recursos públicos foram direcionados ao Elo “Ceará Pacífico”, visando instalar uma Casa da Mulher, 18 delegacias, 06 quartéis, uma Unidade Integrada de Segurança (UNISEG) e expansão do sistema de videomonitoramento, dentre outras metas. A justificativa técnica alegada foi a de que o Estado do Ceará submetido às novas ondas de ataques das facções do crime organizado necessitava de mais investimentos públicos para o alcance de “resultados ainda melhores”. (HOLANDA, 2019).


    Todavia, uma das metas do PPA 2020-2023 do Elo Governamental de Articulação Intersetorial “Ceará Pacífico” é a implementação estadual do Sistema Unificado de Segurança Pública (SUSP), cujos detalhamentos deste novo desenho institucional não estão presentes em textos legais, bem como existem sérios problemas com a “perspectiva de resultados” e a “transparência ativa”. Na pasta cearense da Segurança Pública e Defesa Social não foi identificada a correspondência de ações táticas a uma política estratégica ancorada em doutrina, organograma institucional e regulação normativa, fatos que não condizem com as diretrizes de outro Elo, o da “Gestão Democrática por Resultados do Governo”. De igual forma, atentava contra os princípios da “transparência ativa” da Administração Pública e as diretrizes do Elo “Ceará Pacífico” as escassas informações completas as deficitárias qualidades dos indicadores em face de os dados agregados de CVLI e CVP não se encontrarem totalmente detalhados ou georreferenciados em todos os anos da série histórica, podendo assim terem sidos gerados “cifras ocultas”.


    A obrigatoriedade do processo de georreferenciamento encontra-se presente nas leis federais n° 10.267/2001 e nº 13.465/2017, representando uma ferramenta que permite mapear e determinar a posição exata de um imóvel e de áreas territoriais, ficando disponíveis as coordenadas geográficas de todas as suas confrontações, permitindo ao proprietário, empreendedor e/ou gestor saber exatamente onde começam, delimitam e terminam os imóveis ou áreas urbanas e rurais que possui, deseja investir e/ou monitorar. Georreferenciar o imóvel ou a área, portanto, é a definição técnica da sua forma, dimensão e localização por meio de levantamento topográfico, e com memorial descritivo devendo conter as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis ou das áreas urbanas e rurais pesquisadas por um profissional habilitado (COSTA, 2018). Certamente, o quadro estatístico-geográfico averiguado na série histórica aqui perquirida pode não simbolizar “dados de qualidade” e “informações completas”, e daí, hipoteticamente, ser uma justificativa velada para as constantes recusas da pasta da Segurança Pública em repassá-los, mesmo quando oficialmente solicitados por outros órgãos públicos e parlamento estadual, mídia, academia e entes da sociedade civil. Conceitual, metodológica e finalisticamente a “cifra oculta” advém justamente da existência de missings (dados desaparecidos) na couraça da base amostral dos indicadores, tendo em vista que os índices agregados de CVLI e CVP pela SSPDS não apresentam em sua totalidade o detalhamento na condição de “dados georreferenciados” (geolocalização por latitude e longitude).


    Em relação a Qualidade da Informação de Criminalidade se observou empiricamente nesta pesquisa que menos de 20% dos quase 40 mil CVLI registrados em todo o conjunto analisado da série histórica de 2009 a 2019 apresentavam coordenadas geográficas de sua real localização. E muitos destes 20% de CVLI que eram contabilizados com dados georreferenciados podem possuir coordenadas erradas (números negativos). Portanto, se apenas 1/5 (um quinto) dos quase 40 mil CVLI do período referido se encontravam georreferenciados, esta couraça da base de dados pode estar repleta do que apregoa na literatura referente às estatísticas criminais de “cifras ocultas”, o que leva a um processo de subestimação ou subnotificação pela falta de localização científica dos quantitativos de ocorrências de CVLI da série histórica sistematizados pela SSPDS. Vale registro, que somente a partir de 2020 o quadro geral de CVLI no Ceará vem sendo totalmente georreferenciado. E numa estimativa também empírica, a SSPDS apresenta, proporcionalmente, menos pontos de ocorrências de CVLI geolocalizadas na série histórica referida do que os quantitativos de consumidores da Companhia de Água e Esgoto do Ceará (CAGECE) ou da Enel Distribuição de Energia do Ceará (ENEL).


    E por hipoteticamente não representarem “dados de qualidade” e “informações completas”, tal base de dados estatísticos apurada com grau de acurácia muito inferior à realidade por parte da SSPDS na série histórica em comento, em tese, atenta contra a “transparência ativa” da Administração Pública e as diretrizes do Elo Governamental “Ceará Pacífico”, e pode ocasionar dúvidas no trâmite de inquéritos policiais, procedimentos administrativos e processos criminais, e até gerar questionamentos quando da mensuração dos custos públicos, privados e sociais. A Qualidade da Informação de Criminalidade é crucial, uma vez que facilita a realização de uma análise espacial dos mapeamentos criminais visando à exata identificação estatístico-geográfica dos CVLI ou dos CVP da série histórica referida, bem como, serve como guia para investigações e/ou operações policiais ou ainda para a atuação multi-institucional pelas vias social, econômica, urbana e ambiental nos microterritórios da Violência, Criminalidade, Marginalidade.


    Tomando a Segurança Pública do Estado de São Paulo como referência de “dados de qualidade” e “informações completas” percebe-se que sua pasta continuamente publica no Portal da Transparência de São Paulo uma seção com Boletins de Ocorrência dos distritos policiais sobre diferentes formatos de CVP, no caso aqui pesquisado, “roubo de veículos”, com a Taxa de Roubos de Veículos por Área de Ponderação de São Paulo (2011 a 2020) trazendo tanto as informações principais (nome da vítima, data, horário e local da ocorrência, suspeito da ocorrência, tipo, modelo, cor e ano de fabricação do veículo), como as complementares (latitude e longitude da ocorrência), permitindo, assim, identificar e analisar pela geolocalização os eventos desta modalidade criminal. Em São Paulo, a Secretaria de Segurança Pública tem, desde 2011, cerca de 90% dos casos de CVLI e CVP anuais registrados por dados agregados e detalhados em dados georreferenciados.


    Comprova o alegado a pesquisa de 2018 da Escola de Administração e Economia da Fundação Getúlio Vargas de São Paulo (EAESP/FGV) denominada Roubo de Veículos no Município de São Paulo de 2011 a 2017: Um Enfoque utilizando GeoAnalytics de Vinicius Attie Georges e Eduardo Rezende Francisco, que exploram a influência do espaço geográfico em variáveis sócio-econômico-demográficas na dinâmica de roubo de veículos no município de São Paulo. Utilizando de investigações do mapeamento criminal que trazem a variável “espaço” para a análise criminal, o ferramental analítico dos autores leva em consideração a Estatística Espacial, em especial, a exploração da autocorrelação espacial e de modelos de regressão espaciais. Exatos 1.050.595 registros de Boletins de Ocorrência foram extraídos da base de dados da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, filtrados e consistidos, obtendo-se o total de 276.842 ocorrências válidas de “roubos de veículos” na cidade de São Paulo, agregadas pelas 310 áreas de ponderação contidas no Censo Demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) de 2010.


    E como resultado foi percebido que os roubos de veículos é uma prática criminal que tende a se agrupar espacialmente em determinadas áreas mais ricas da capital paulistana e nas divisas com outros municípios, concluindo-se que a variável “espaço” tem grande poder de explicação da dinâmica do roubo de veículos no município de São Paulo. Portanto, o crime tem como variável principal as “espacialidades concretas”, fatos que se bem analisados irão facilitar os cercos territoriais por planejadas e preventivas operações policiais no campo do “pré-fato”, sendo o movimento ou a mobilidade uma consequência típica deste tipo de evento criminal, e necessitando tão somente de apetrechos tecnológicos como suporte para a identificação do veículo subtraído, e sempre em nível de “pós-fato” e com devido e rápido registro de Boletim de Ocorrência pela vítima. (GEORGES & FRANCISCO, 2018).


    No campo dos recursos humanos, conforme o Portal da Transparência do Governo do Estado do Ceará referente a 2020, a pasta de Segurança Pública e Defesa Social (SSPDS-CE) contava com Secretário, 02 secretários executivos, 06 órgãos vinculados, no caso, Polícia Civil, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Perícia Forense (PEFOCE), Academia de Segurança Pública (AESP) e Superintendência de Pesquisa e Estratégia de Segurança Pública (SUPESP), 10 coordenadorias, 28 células, 17 núcleos, 06 níveis de assessorias e 03 órgãos colegiados. A SSPDS com suas 06 vinculadas representa a segunda secretaria estadual com maior número de matrículas de pessoal, totalizando 40.224 profissionais efetivos ou comissionados em atividade ou aposentados, número somente inferior aos da Secretaria de Educação com 48.315 das 169 mil matrículas de servidores efetivos ou comissionados ativos, aposentados ou pensionistas do Governo do Estado do Ceará.


    E sem somar os profissionais terceirizados da pasta e os 5.433 profissionais conexos de atividades afins da Segurança Pública, como são os casos dos 4.329 da Secretaria de Administração Penitenciária, os 943 da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo do Ceará e os 161 da Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário, segue o detalhamento dos números de matrículas de profissionais nos órgãos da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social de acordo com os dados do Portal da Transparência do Governo do Ceará de 2020:


    i. Polícia Militar - 31.265 profissionais;


    ii. Polícia Civil - 5.372 profissionais;


    iii. Corpo de Bombeiros Militares - 2.565 profissionais;


    iv. PEFOCE - 565 profissionais;


    v. Sede da SSPDS - 409 profissionais;


    vi. AESP - 33 profissionais;


    vii. SUPESP - 15 profissionais.


    Segue o Gráfico 01 apresentando a evolução do total das Despesas Reais em Segurança Pública no Estado do Ceará (em R$ 1.000) referente ao período da série entre os anos de 2010 a 2018 (SANTOS, VASCONCELOS & MOREIRA JÚNIOR, 2020):


    Gráfico 01 - Evolução do Total das Despesas (em R$ 1.000) em Segurança Pública do Ceará entre 2010 e 2018
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    Fonte: SANTOS, VASCONCELOS & MOREIRA JÚNIOR, 2020.


    Paralelo a esta Avaliação Executiva do orçamento da Segurança Pública, estrutura e profissionais das vinculadas da SSPDS e da possível falta de “dados de qualidade” relativos aos índices cearenses de CVLI e CVP, ingressa-se na parte estritamente conceitual como requisito para apresentar e analisar as terminologias e a metodologia de tais indicadores da série histórica entre 2009 e 2020. Inicialmente, a definição de Violência, Criminalidade, Marginalidade (VCM) assenta-se enquanto conjunto de todas as atitudes conscientes ou não intencionais que possam ser praticadas social e/ou institucionalmente e que vão de encontro às regras jurídicas postas, ao Direito Natural, à ética e aos valores morais. E que por qualquer meio instrumental e nível de vontade implicam em ceifar, agredir, lesionar, prejudicar, subtrair, negar, omitir, degradar, macular e/ou ofender a vida, as liberdades fundamentais, o patrimônio público e privado, o meio ambiente, a convivência, a comunicação, a honra, a saúde psíquica e a existência digna dos integrantes permanentes ou transitórios de uma sociedade concreta em determinada temporalidade e espacialmente localizada, seja em um bairro, cidade, região, estado, nação ou reunião de nações.


    E decompondo conceitualmente seus termos, a Violência pode ser traduzida pelo uso excessivo da força por qualquer meio instrumental, através de comportamentos maléficos, transgressores, intolerantes, danosos e/ou constrangedores que causam danos fatais ou não ao conjunto da sociedade, às pessoas e seus patrimônios e/ou às instituições. Dada sua forte manifestação nas grandes cidades, esses formatos de agressões físicas interpessoais e patrimoniais foram denominados de “violência urbana”. Tal fenômeno social englobando diversos tipos de agressão (física ou psíquica) provoca um leque de traumas, males, lesões e óbitos de pessoas, implicações danosas à propriedade, desintegração das regras de civilidade e deterioração das relações jurídicas e éticas, prejudicando o bem-estar pessoal, familiar e da coletividade. Todavia, as expressões da Violência não são determinadas apenas por falhas institucionais da política de Segurança Pública e/ou dos sistemas de justiça criminal e penitenciário em seus diferentes territórios jurisdicionados, uma vez que também envolve vários fatores aleatórios ou causas exógenas. (XAVIER, 2015).


    Em relação à Criminalidade é imperioso, preliminarmente, realizar sua distinção conceitual do “Crime”, que envolve toda possibilidade de ação ou omissão antijurídica praticada pelas pessoas enquanto violação das leis penais e conexas por se constituir em ofensa, dano ou perigo ao conjunto de bens individuais ou coletivos, e que o Estado de Direito busca evitar com a definição legal de condutas pretendidas e da tipificação destes atos e punibilidades específicas. Já a Criminalidade é definida pela totalidade de fatos que contrariam de forma gravosa as condições existenciais da vida pessoal e social resultando da somatória (alta, média, baixa) dos diferentes crimes (atos concretos com violência ou não) praticados pelas pessoas do povo ou representantes institucionais de um determinado lugar e durante certo período (espaço-tempo). Assim, mesmo que a Criminalidade possa ser diminuída para patamares inexpressivos numa sociedade, o “Crime” jamais deixará de existir socialmente, ou seja, enquanto latência e probabilidade dos indivíduos, com problemas psicológicos ou não, praticarem atos delituosos em dado espaço-tempo. (XAVIER, 2019).


    No tocante a Marginalidade, esta é definida pelas ações das pessoas situadas fora dos limites dos sistemas institucionais aceitos pela maioria da sociedade, independente do extrato socioeconômico a que pertençam. A Marginalidade atenta contra as regras jurídicas postas por atos de “afronta” à ordem estatal, aos padrões sociais, aos valores morais e ao patrimônio constituído, através da desordem, vandalismo e/ou delinquência sociourbana. Os conflitos resultantes dessa “manifestação à margem” eivada de insatisfação jurídico-institucional, impotência econômica e/ou de identidade social sem autoestima, geralmente são expressos em atitudes de agressão ao patrimônio público e à propriedade privada, com ou sem violência interpessoal, mas que podem implicar no aumento dos índices de Criminalidade. Embora represente um fenômeno social gestado por contradições jurídicas, sociais, políticas, econômicas e urbanas ocorrendo, predominantemente, via negação das normas positivadas, autoproteção psicológica, sobrevivência econômica, expressão subcultural ou falta de mobilidade social, é fato inconteste que a Marginalidade por menores que sejam seus efeitos danosos e delitivos, prejudica a ordem social e quebra as regras jurídicas, gerando ou não um quadro de anomia social, e acomodando-se como problema de controle privado, gestão urbana e/ou policial, portanto, afeitos às soluções sociais e institucionais tanto de caráter preventivo e educativo, como de natureza repressiva. (XAVIER, 2012).


    Vale salientar, que sob o aspecto jurídico nem toda forma de violência ou de contraviolência e nem todo ato de marginalidade pode ser considerado, tipificado ou computado como “crime” ou “contravenção”, ainda que venha a ser registrado por Boletim de Ocorrência, testemunhado e/ou noticiado pela mídia. Como é o caso da legítima defesa exercida por uma pessoa vítima de uma tentativa de homicídio, da ação policial que atira em um meliante que reage ao ser pego em flagrante num delito concreto, de uma possível injúria, difamação ou calúnia diferida em contrarreposta em uma discussão ou alegada como exceção de verdade, da pichação de um muro residencial praticado pelo seu proprietário ou da colocação de som musical em altos decibéis num local isolado. Ingressando brevemente nas conceituações de crime e de contravenções penais, busca-se o apoio da Lei de Introdução ao Código Penal (Lei nº 3.914/1941) que define assim “crime” e “contravenção”:


    Art. 1º Considera-se crime a infração penal que a lei comina pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa; e contravenção, a infração penal a que a lei comina, isoladamente, pena de prisão simples ou de multa, ou ambas, alternativa ou cumulativamente.


    Algumas das diferenças entre Crime e Contravenção consistem em duas espécies diferentes de infrações penais, sendo os crimes considerados delitos mais graves, enquanto que as contravenções se limitam aos chamados “delitos anões” ou “crimes vagabundos”, com tipos distintos de ação penal. A Contravenção consiste numa infração penal de baixa gravidade, considerada um “delito menor” por serem menos graves que os crimes, podendo estas variar de acordo com a legislação e contexto de determinada sociedade as quais se aplicam. A pena para a contravenção penal varia entre a prisão simples e/ou o pagamento de multa, no entanto, o contraventor e seus atos não devem apresentar sob a ótica do Direito Penal uma ameaça relevante para a sociedade. (LENZI, 2019).


    “Crime” é legalmente conceituado como um ato proibido por lei e com pena determinada caso seja realizado. Ou seja, é uma ação praticada por uma pessoa ou por um grupo de pessoas que viola a lei penal e tem consequências punitivas (aplicação de uma pena). O termo tem origem do latim crimen que significa ofensa, acusação, agressão. O crime é caracterizado por uma atitude que causa um dano a um “bem” protegido pela lei, como a vida e a propriedade privada, por exemplo. Um crime passa por cinco etapas, desde o surgimento da ideia até o momento em que é praticado e consumado. Suas fases são chamadas de iter criminis, a expressão em latim que significa “caminho do crime” (LENZI, 2019):


    i. Fase de Cogitação - surgimento da ideia a respeito do crime, ou seja, a pessoa planeja cometer um crime, mas isso não significa que ele será praticado. E se o crime cogitado não for concluído, não haverá punição já que não existe o dano ao bem jurídico tutelado.


    ii. Fase de Preparação - tomada de providências necessárias para realização da prática do crime. Em geral os atos de preparação, antes da consumação do crime, também não são motivo para aplicação de uma punição, a menos que configurem conduta proibida pela lei.


    iii. Fase de Execução - passagem dos atos preparatórios à prática do crime pelo seu autor. A execução do crime pode ser feita com sucesso ou não, isso vai determinar se o crime foi consumado ou tentado, embora os dois casos sejam puníveis pela lei.


    iv. Fase de Consumação - a consumação acontece quando o crime é colocado em prática e o resultado planejado é atingido.


    v. Fase de Exaurimento - relaciona-se às ações do criminoso e às circunstâncias que podem ser consideradas para a aplicação da pena, como as condutas agravantes ou atenuantes. As agravantes podem aumentar a quantidade de pena e as atenuantes podem diminuir a punição.


    Cada modalidade de crime gera um dano a um bem jurídico de forma diferente e, portanto, os crimes são classificados de acordo com o planejamento, forma de execução e consumação do ato (crimen per se). São as principais classificações doutrinárias, legais e processuais de um crime (LENZI, 2019):


    a) Crime Simples - os crimes previstos em um único tipo penal, a conduta praticada pelo autor corresponde a um crime que é previsto na lei penal. Exemplo: homicídio (matar alguém).


    b) Crime Complexo - o crime que resulta da união de dois ou mais tipos penais, ou seja, de dois ou mais crimes. Exemplo: crime de extorsão mediante sequestro que envolve o crime de sequestro mais o crime de extorsão de uma pessoa.


    c) Crime Conexo - o crime que acontece quando dois ou mais crimes são praticados e entre eles existe uma relação, e caso detectada a conexão entre os crimes, eles devem ser julgados em conjunto. Exemplo: um criminoso que mata a mãe de uma criança com o objetivo de conseguir sequestrar o infante.


    d) Crime Impossível - o ato criminoso que poderia ser considerado um crime, mas por uma razão específica acaba por não se tratar de um crime. Exemplo: tentar praticar um homicídio com uma arma sabidamente sem munição.


    e) Crime Comum - o crime que causa dano a um bem jurídico e que pode ser praticado por qualquer pessoa, e não se encaixando em tipos especiais como são os casos dos crimes hediondos. Exemplos: furto, roubo, estelionato e homicídio.


    f) Crime Hediondo - os crimes considerados mais graves e que causam forte aversão e reprovação social com sua regulamentação patrocinada pela Lei nº 8.072/1990. Exemplos: latrocínio (roubo seguido de morte), estupro, exploração sexual de criança e extorsão mediante sequestro.


    g) Crime Próprio - o crime que somente pode ser cometido por uma determinada categoria de pessoas, uma vez que se entende que o criminoso tem uma condição específica ou exclusiva para cometer o ato. Exemplo: crimes praticados por funcionários públicos no exercício de suas atividades de trabalho, como é o caso do peculato.


    h) Crime de Mão Própria - o crime em uma situação específica de atuação pessoal, ou seja, um crime comum com a diferença que somente pode ser cometido pela aquela pessoa. Exemplo: crime de perjúrio (falso testemunho).


    i) Crime de Mera Conduta - os crimes ligados à conduta executada, e por serem crimes menos graves, em geral são enquadrados como contravenções penais. Exemplos: porte ilegal de arma ou omissão de socorro.


    j) Crime de Perigo - os crimes que se consideram cometidos ou consumados com a mera exposição ao perigo, bastando que o crime tenha acontecido e não sendo preciso haver uma lesão ou dano. Exemplos: incêndio, perigo de contágio venéreo e rixa (briga com envolvimento de pelo menos três pessoas).


    k) Crime Omissivo - o crime que acontece em virtude do indivíduo deixar de fazer algo que poderia evitar ou deveria fazer. Exemplo: mãe sai durante a noite e deixa uma criança sozinha que morre eletrocutada por um choque em tomada elétrica.


    l) Crime Permanente - uma situação danosa ou perigosa que se prolonga com o tempo, ou seja, um crime que não é instantâneo e acontece durante certo período. Exemplo: sequestro.


    m) Crime Continuado - o criminoso tem várias condutas diferentes e assim pratica dois ou mais crimes da mesma espécie contra diferentes pessoas. Exemplo: aplicação de golpes de faca a várias pessoas presentes numa fila de supermercado.


    n) Crime Habitual - a conduta criminosa que é repetida como um hábito. Exemplo: exercício ilegal de uma profissão para a qual não se tem autorização.


    o) Crime Progressivo - para alcançar um resultado criminal mais grave o autor comete uma conduta menos grave. Exemplo: várias lesões corporais que levam à morte da vítima.


    p) Crime Tentado - o crime não é consumado ou concluído por motivos que não eram da vontade do agente. Exemplo: ex-marido atropela a ex-esposa com a intenção de matá-la, mas ela sobrevive, sendo o caso considerado uma tentativa de homicídio.


    q) Crime Doloso - o crime cometido quando o sujeito tem a vontade de praticá-lo ou assume o risco do resultado. Exemplo: premeditação por qualquer motivo do homicídio de uma pessoa.


    r) Crime Culposo - o crime cometido por um sujeito que causa o resultado criminoso, mas sem a intenção, embora pudesse prever que o resultado seria um crime e mesmo assim decidiu correr o risco por imperícia, negligência ou imprudência. Exemplo: dirigir sob o efeito de bebida alcoólica e atropelar uma pessoa em via pública.


    s) Crime Preterdoloso - o crime que tem duas condutas, sendo a primeira dolosa (com intenção) e a segunda culposa (sem intenção). Exemplo: numa briga alguém pratica lesão corporal em outrem, e que por ter atingido um importante vaso sanguíneo vem a falecer.


    Já a Lei nº 3.688/1941 (ou Lei das Contravenções Penais) traz as tipificações e os destinatários do elenco das contravenções penais, e cujas regras se encontram divididas em capítulos relativos à:


    a) Pessoa (dirigir gracejos obscenos a uma pessoa);


    b) Patrimônio (não querer aceitar troco em moedas);


    c) Incolumidade Pública (deixar cair da janela de apartamento um vaso de plantas com possibilidade de machucar um vizinho ou transeunte);


    d) Paz Pública (colocar música em alto volume para provocar os vizinhos do prédio);


    e) Fé Pública (falsificar um documento público de matrícula de imóvel);


    f) Organização do Trabalho (passar trotes telefônicos para órgãos públicos);


    g) Polícia de Costumes (urinar na rua);


    h) Administração Pública (retirar placas de sinalização das vias públicas).


    Como visto, os crimes admitem como penalidade a reclusão ou a detenção, enquanto as contravenções penais têm como principais penas a prisão simples e/ou o pagamento de multas. No caso de prisão simples, de acordo com o artigo 6º da Lei das Contravenções Penais, esta deve ser em regime semiaberto ou aberto (nunca em regime fechado), sem o rigor penitenciário. Os condenados de prisão simples nunca devem estar misturados com os de pena de reclusão ou detenção, por exemplo. De acordo com a evolução da sociedade, delitos que outrora eram considerados contravenções podem com o tempo se transformar em crimes, como é o caso do porte ilegal de armas de fogo passou de contravenção para crime com o Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003). Todavia, o limite temporal da pena também é bastante diferente entre delitos criminosos e contravenções. No primeiro caso a reclusão pode chegar aos 30 anos, enquanto que no segundo não extrapola os 05 anos. Segue a Tabela 01 com as modalidades de penas para o crime e a contravenção (LENZI, 2019):


    Tabela 01 - Tipos e modalidades de penas para o Crime e a Contravenção


    
      
        

        
      

      
        
          	
            CRIME

          

          	
            CONTRAVENÇÃO

          
        


        
          	
            Reclusão ou Detenção, mais a Multa em alguns casos

          

          	
            Prisão simples e Multa

          
        


        
          	
            Ação Pública e Privada

          

          	
            Ação Pública Incondicionada

          
        


        
          	
            Tentativa punida

          

          	
            Tentativa não é punida

          
        


        
          	
            Admite extraterritorialidade

          

          	
            Não admite extraterritorialidade

          
        


        
          	
            Estadual e Federal

          

          	
            Estadual

          
        


        
          	
            30 anos (limite máximo de pena)

          

          	
            05 anos (limite máximo de pena)

          
        


        
          	
            Sursi a 02 a 04 anos em regra

          

          	
            Sursi 01 a 03 anos em regra

          
        


        
          	
            Fechado, semiaberto, aberto

          

          	
            Semiaberto ou aberto

          
        

      
    


    Fonte: Lei das Contravenções Penais.


    E antes da apresentação das análises dos principais indicadores de Violência, Criminalidade, Marginalidade (VCM) no Brasil e Ceará, torna-se prudente realizar algumas explanações conceituais, jurídicas e estatísticas acerca da metodologia técnica, coleta das composições e tipificações criminais dos indicadores Crimes Violentos Letais e Intencionais (CVLI) e Crimes Violentos Patrimoniais (CVP) que serão doravante apresentados.


    As siglas Crimes Violentos Letais e Intencionais (CVLI) e Crimes Violentos Patrimoniais (CVP) foram criadas em 2003 pela Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), através do Manual de Preenchimento do Formulário de Coleta Mensal de Ocorrências Criminais e Atividades de Polícia elaborado pelo Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública (SINESP), órgãos vinculados ao Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), com finalidade de padronizar nacionalmente o cômputo dos crimes de maior relevância social, no caso, os crimes fatais contra a vida, e contra a pessoa e ao patrimônio com ou sem atos de violência. E desde 2013 a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará (SSPDS-CE) padronizou seus indicadores com as siglas criminais da SENASP, todavia, como fica a critério dos Estado-federativos, a pasta selecionou per se sua metodologia técnica e forma de coleta das composições referentes às tipificações criminais que englobam tais siglas, em especial, os casos de CVLI.


    Fazem parte dos Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI) no âmbito do Estado do Ceará o homicídio doloso, o feminicídio, a lesão corporal seguida de morte, e o roubo seguido de morte (latrocínio). Inclui-se aqui, todas as tentativas em que a vítima venha a óbito no ato ou posteriormente, entretanto, dentro do mês de sua aferição final. A vítima de lesão corporal que vir a óbito dentro do mês de aferição será classificada na categoria conforme laudo pericial e respectivo inquérito policial instaurado, sendo a convenção empregada a de utilizar, prioritariamente, a data de ocorrência da lesão e não a data da morte ou a data de registro do Boletim de Ocorrência ou outro documento oficial de registro de eventos criminais.


    Entretanto, se uma pessoa é encontrada morta, e de imediato, os peritos forenses não identificam a causa, uma vez não existirem “provas” aparentes, mesmo que a principal suspeita seja a de morte violenta, o caso não entra para a estatística mensal ou anual de Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI) da SSPDS-CE. Também toma-se como exemplo o caso de um cidadão lesionado por arma branca de quem não se sabe a autoria em 30 de maio de 2020, sendo socorrido a um hospital e vindo a falecer em 05 de junho de 2020. A “prioridade” conforme o Manual de Preenchimento do Formulário de Coleta Mensal de Ocorrências Criminais e Atividades de Polícia é computar o CVLI para o mês de maio, quando foi perpetrada a lesão, e não para a data do óbito em junho. Todavia, no caso da SSPDS-CE, esta ocorrência por não ter autoria conhecida e ter sido registrada em laudo pericial e inquérito policial como “homicídio” após o 3° (terceiro) dia útil do mês de junho, o prazo final para computar os CVLI do mês anterior, ainda que a divulgação pela referida secretaria cearense dos dados mensais de homicídios possa ocorrer até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês posterior do cômputo, não será adicionada como “homicídio” de maio ou junho ou do ano de 2020. Simplesmente, este homicídio deixa de ser agregado ao cômputo geral de CVLI do ano, restando configurando no quadro modal mensal ou anual de “Mortes a Esclarecer” (ou “achados de cadáveres ou ossadas”).


    Conforme a SSPDS-CE, as ocorrências de Mortes a Esclarecer são registradas no Sistema de Informações Policiais (SIP) quando os casos precisam de um aprofundamento para determinar a causa mortis, que não é aparente, diferentemente de casos de lesão à bala ou outros meios que já deixam vestígios latentes, e somente após a conclusão dos laudos cadavéricos e a apuração dos fatos pela Polícia Civil é que a autoridade policial responsável pelo procedimento descreve as circunstâncias descobertas durante as apurações e redige um relatório final com os resultados encontrados na vítima. E caso seja comprovada que o óbito foi resultado de um crime é feita a mudança de “Morte a Esclarecer” para a tipificação criminal correta, como, por exemplo, homicídio doloso. Assim, como os diversos órgãos policiais vinculados ao Estado não conseguem apontar a causa do óbito no período em que a pessoa é encontrada morta, conforme o tempo vai passando, torna-se mais difícil tal identificação e as respectivas classificação legal e elucidação da autoria. (BORGES, 2020).


    De acordo com o Relatório Cada Vida Importa lançado em 2020 pelo Comitê Cearense pela Prevenção de Homicídios na Adolescência da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (CCPHA-ALCE) e baseado em dados repassados pela SSPDS-CE, entre os anos de 2014 a 2019 foram registradas 4.426 “Mortes a Esclarecer” (“achados de cadáveres ou ossadas”) no Estado do Ceará, sendo 3.182 (71,8%) do sexo masculino, 1.244 (28,1%), do sexo feminino e 0,1% (46 casos) em que não foram identificados o gênero e a idade das vítimas. Lógico, nem todos os casos de óbito podem ser considerados como CVLI, como fazem exemplos suicídios, infartos e acidentes. Entretanto, os 4.426 casos registrados representam uma média geral anual de 737,7 “Mortes a Esclarecer”, média geral diária de 02 “Mortes a Esclarecer” e média percentual de 25,3% na variação entre os CVLI e as “Mortes a Esclarecer” nos 06 anos do período descrito, sendo 2018 o ano com maior número de “Mortes a Esclarecer”, no caso 921 ocorrências, e 2019, o ano com menor quantidade de “Mortes a Esclarecer”, ou seja, 585 casos. (BORGES, 2020).


    Vale menção que se contabiliza como CVLI o total de policiais vítimas de ação violenta e intencional mortos em serviço ou fora dele, a qualquer mês do ano. Assim, estão excluídas da categoria CVLI para fins estatísticos no Ceará em face dos critérios da SSPDS, como afirmado antes, as mortes decorrentes de intervenção policial por possuir “excludente de ilicitude”, além do comentado “Mortes a Esclarecer” ou “achados de cadáveres ou ossadas”, o que não apresenta laudo pericial e/ou inquérito policial até o 3° (terceiro) dia útil do mês posterior ao cômputo mensal antecedente, e as mortes violentas de presidiários ocorridas no interior das unidades dos sistemas Penitenciário e Socioeducativo.


    Portanto, fazem parte dos Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI) no âmbito do Estado do Ceará as seguintes e ocorrências e respectivas tipificações criminais:


    i) Homicídio Doloso (Art. 121 do Código Penal) - a soma de todas as ocorrências de homicídios classificados como na categoria de “doloso”, isto é, praticados voluntária ou intencionalmente, por qualquer instrumento ou meio, como homicídio simples, homicídio qualificado e homicídio privilegiado;


    ii) Feminicídio (Art. 121, § 2º incisos VI e VII e § 3º do Código Penal e Art. 1º da Lei nº 13.104/2015) - soma de todos os homicídios classificados como feminicídio enquanto circunstância qualificadora e inclusa no rol dos crimes hediondos, isto é, praticados voluntária ou intencionalmente, por qualquer instrumento ou meio, contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, envolver violência doméstica e familiar e/ou menosprezo ou discriminação à condição de mulher;


    iii) Lesão Corporal Seguida de Morte (Art. 129, § 3º do Código Penal) - a soma de todos os casos de lesão corporal seguida de morte a partir de agressão voluntária à integridade corporal ou à saúde de outrem, resultando na morte involuntária da vítima;


    iv) Roubo Seguido de Morte ou Latrocínio (Art. 157, § 3º do Código Penal) - a soma de todos os casos de roubo em que a violência utilizada resultou na morte da vítima, seja roubo efetivado ou tentado a transeunte, em residência, a instituição financeira, de veículo simples ou de carga ou em estabelecimento comercial resultando em morte, e que será contabilizado uma única vez na planilha de ocorrências.


    E não são considerados como Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI) no âmbito do Estado do Ceará as seguintes ou ocorrências com ou sem tipificações criminais:


    i) Mortes Decorrentes de Intervenção Policial (Art. 329 cominado com Art. 23, II e III do Código Penal e Art. 292 do Código de Processo Penal) - o total de pessoas mortas em confronto com a polícia, em serviço ou fora de serviço, ou em resistência à ação policial no mês considerado, onde o policial atua em estado de necessidade, em legítima defesa própria ou de terceiros, no estrito cumprimento de dever legal e/ou no exercício regular de direito, não sendo consideradas como intencionais por possuírem excludente de ilicitude.


    ii) Mortes em Unidades Prisionais e Socioeducativas (conforme Boletins ou Registros de Ocorrência da Polícia Civil) - total de adolescentes ou adultos detidos ou presos em delegacias, núcleos de custódia da Polícia Civil e unidades do sistema penitenciário ou de medidas socioeducativas que foram mortas ou encontradas mortas no mês considerado da aferição, excluindo-se apenas as mortes comprovadamente naturais.


    iii) Mortes a Esclarecer - a soma de todas as ocorrências com morte e não tipificadas no momento do registro por não ter sido possível determinar a causa mortis e nem relacionar com um ato criminoso, devendo ser somados nesta categoria os casos rotulados como “achado de cadáver com indícios de crime”, “achado de ossada”, “morte suspeita”, “casos com vítimas de morte violenta de origem desconhecida”, “disparo acidental de arma de fogo”, “morte por causa desconhecida”, “suicídio aparente” ou “morte aparentemente natural”.


    No caso dos Crimes Violentos Contra o Patrimônio (CVP), estes são classificados no Ceará como roubo e furto, exceto o roubo seguido de morte que já é contabilizado como CVLI. legalmente o roubo é o ato de subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outro, mediante grave ameaça ou violência à pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência da vítima. A quantidade de CVP é definida pela soma das ocorrências de todos os tipos de roubo praticados no estado. Todavia, o CVP é dividido em duas categorias: CVP 1 e CVP 2. Na categoria CVP 1 estão inclusas o roubo ou furto à pessoa, o roubo e o furto de documentos e outros roubos e furtos não inclusos no CVP 2, cuja categoria se reporta a roubo ou furto a residência, roubo com restrição de liberdade da vítima, roubo ou furto de carga e de veículos. Tendo como base o Art. 157 do Código Penal (c/c as leis nº 9.426/1996, nº 13.654/2018 e nº 13.964/2019) é considerado “roubo”:


    Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:


    Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.


    § 1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra pessoa ou grave ameaça, a fim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para si ou para terceiro.


    § 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:


    I - se há o concurso de duas ou mais pessoas;


    II - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.


    III - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior;


    IV - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade.


    V - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego;


    VI - se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma branca;


    § 2º-A - A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):


    I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;


    II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.


    § 2º-B - Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a pena prevista no caput deste artigo.


    § 3º Se da violência
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LioralOesteVledoC 494 906 896 778 761 936 670 1073 1014 75 549 868
MackodeBatuité 518 1205 86 642 1L 96 1915 1575 1238 1803 895 145
Serm da Ibiapaba 40 268 201 S5 4% 628 4% 52 280 918 38 1%
Sertio Central 6,53 1581 745 110 14 1343 15,16 16,11 10,95 14,67 6,05 nn
Seiode Canndé 644 1127 864 IL61 694 1134 785 43 631 IO 723 149
Sertiode Sobral 390 50 S 661 6% 140 BT 1S 1LY LI 603 Y
Sertdo dos Cratetts 365 7,00 583 436 459 6,02 831 630 143 10,78 624 59
SeiodosIobamus 298 1223 381 531 3% 447 104l W10 18 1470 219 436
Vile do Tauaribe 648 1200 LM 1109 2055 1914 206 218 202 1398 810 1660
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Fortalea 313 428 420 529 682 723 81 358 507 38 221 479

Capital Leste m 210 185 252 295 E 263 135 27 25 80 201
Also1 13 23 2 2 a3 39 30 10 20 19 6 23
AIS03 7 7 61 82 5 105 % 35 61 67 20 62
Als 05 2 25 34 a3 50 59 46 39 a2 52 13 46
Als 07 39 62 s0 73 87 101 7 35 59 % 2 40
AIS 10 18 29 15 2 32 30 17 16 35 17 1 30

Capital Oeste 141 218 235 277 387 31 318 23 290 293 141 278
Als 02 16 59 s 56 81 102 59 7 66 7 16 62
AIs 04 n 17 18 36 18 38 31 19 21 37 13 29
AIS 06 2 9 59 5 101 93 78 6 62 58 2 62
Als 08 25 57 53 7 57 79 81 28 7 67 2 46
AlS 09 37 36 50 57 70 79 ) 51 70 59 33 79

R.M. de Fortaleza 157 25 168 212 278 361 289 33 324 507 239 517
AIs 11 a 99 s1 8 82 115 95 9 106 180 % 199
Als 12 57 66 70 o8 109 123 1 136 120 177 s1 177
AIs 13 56 0 aa o0 57 123 50 103 95 150 o2 11

Inerior Norte. 97 154 139 151 183 210 215 198 208 286 192 25
Als 14 35 36 37 55 51 85 85 6 66 80 2 )
Als 1S 25 50 37 38 ) 46 62 a7 43 67 37 59
AIs 16 15 27 23 17 20 26 30 2 35 55 2 2
AIs 17 2 a1 a2 a 40 53 38 63 614 75 3 70

Interior Sul 153 261 193 25 289 305 327 316 315 293 156 300
AIs 18 2 a1 0 56 50 90 83 68 o1 70 3 84
AIs 19 7 92 76 91 106 m m 107 no 89 65 115
AIS 20 27 68 30 a3 61 59 ) 8 49 65 2 54
AIs21 21 40 37 21 30 30 36 2 33 2 2 38
Als 22 20 10 14 12 12 23 24 23 27 7






OEBPS/Images/image084.jpg
Frequinck Absoluta Simples.

20

180

150

120

0

199

o705 PAINI000

10000%

80.00%

10.00%

2000%

(9%) epanunsy syduns wougnbas

000%





OEBPS/Images/image023.jpg





